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3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, 
vedada a simples leitura do texto da aula, mas facultando-se, 
com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-
-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.3.1. A arguição será feita pela Comissão Julgadora, caben-
do a cada examinador 30 minutos e igual prazo ao candidato 
para responder. A critério do candidato, poderá haver diálogo e 
neste caso, os tempos serão somados.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.4. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do Instituto de Química, 
será submetido à homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa 
e Extensão, com posterior publicação no D.O.E

V - DO RECURSO
5. 5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, ao Conselho Universitário.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-05/2003 e Deliberação CONSU 
354/2003 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do Instituto de Química da Universidade Estadual de 
Campinas.

PROGRAMAS E BIBLIOGRAFIAS
Disciplina
Código: QI-145 - Nome: Interações Químicas
Ementa
Teoria dos orbitais moleculares para moléculas poliatômi-

cas. Introdução à teoria de grupo. Ácidos e bases.
Programa
Orbitais Moleculares
Introdução à teoria de grupo: simetria, grupos pontuais e 

utilização da tabela de caracteres na classificação de moléculas 
e orbitais. Orbitais moleculares adaptados por simetria. Teoria 
dos Orbitais Moleculares para moléculas poliatômicas (espé-
cies simples: H3 e H3+, H2O, NH3 e Diagrama de Walsh para 
moléculas EH2); Orbitais moleculares para cadeias de átomos, 
moléculas hipervalentes, moléculas com ligação e deficiente 
de elétrons (exemplos: SF6, fragmento B-H-B de boranos,NO2).

Ácidos e Bases
Acidez de Bronsted: H+ em H2O; ácidos e bases conjuga-

das; acidez e basicidade de solventes. Tendências periódicas na 
acidez de Bronsted: aqua-ácidos; oxo-ácidos (Regra de Pauling); 
óxidos anidros; anfoterismo. Ácidos e bases de Lewis: tendências 
periódicas; exemplos de reações como: formação de aduto, cor-
relacionando com o orbital molecular; reações de deslocamento; 
metátese. Considerações estruturais e fatores estéricos na força 
de ácidos e bases nas diversas teorias. Ácidos e bases duros 
e moles. A interpretação de dureza/moleza e a utilidade deste 
conceito. Acidez de superfície, por exemplo: sílica, alumina, 
aluminossilicatos. Conceito generalizado de ácidos e bases. 
Hidretos – tendências periódicas.

Disciplina
Código: QI-345 - Nome: Química de Coordenação
Ementa
Teoria dos orbitais moleculares para moléculas poliatômi-

cas. Introdução à teoria de grupo. Ácidos e bases.
Programa
Compostos de coordenação: número de coordenação, estru-

tura, nomenclatura, isomeria.
Teorias de ligação: campo ligante e orbitais moleculares 

para geometrias octaédrica, tetraédrica e quadrada.
Efeito Jahn-Teller. Série espectroquímica. Efeito nefelau-

xético.
Propriedades magnéticas de compostos de coordenação.
Introdução à espectroscopia eletrônica (acoplamento Rus-

sel-Saunders, termos espectroscópicos e regras de seleção). 
Interpretação de espectros eletrônicos e determinação dos 
parâmetros do campo ligante (10 Dq e B), diagramas de Orgel 
e de Tanabe-Sugano; espectros de transferência de carga metal-
-ligante e ligante-metal;

Aspectos termodinâmicos (constantes de formação, efeito 
quelato e potenciais de oxirredução). Ligantes macrocíclicos.

Mecanismos de reações de substituição em complexos 
octaédricos e quadrados. Compostos lábeis e compostos inertes.

Efeito e influência trans.
Reações de oxidação-redução: mecanismos de esfera exter-

na e de esfera interna.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL No 21/2019-DTAd-PROPEG
Câmpus Experimental de São João da Boa Vista
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 47/2019- 

RUNESP de 13/06/2019, publicado em 14/06/2019 e com base 
no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual Paulis-
ta “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP nº 
11/2019, as inscrições no concurso público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo 
(RTC), sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento 
Engenharia Aeronáutica e Aeroespacial: Estabilidade e Controle 
de Aeronaves, junto à Coordenadoria de Curso de Engenharia 
Aeronáutica do Câmpus Experimental de São João da Boa Vista.

A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceita-
ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = R$ 

4.626,85 mensais, em jornada de 24 horas semanais de trabalho.
OBS: Para o candidato portador do título de Livre-Docente, 

o vencimento será na referência MS-5.1 = R$ 5.516,13 mensais.
2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá preen-
cher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa de 
inscrição por meio de transferência ou depósito na conta corren-
te da UNESP - Banco do Brasil - 001 - Agencia: 3055-4 - Conta 
Corrente: 130017-2 - UNESP - CNPJ: 48.031.918/0001-24, no 
valor de R$ 98,00, no período de 03/07/2019 a 01/08/2019, no 
horário das 00:00h às 23:59h, observado o horário de Brasília.

versidade de São Paulo, no endereço: Instituto de Química-USP, 
Avenida Professor Lineu Prestes, nº 748, Bloco 06 superior, Sala 
667, Butantã, São Paulo, SP, 05508-000, telefone: 55-11-3091-
3843, correio eletrônico (assacad@iq.usp.br).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE QUÍMICA
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Química Inorgâ-
nica, nas disciplinas QI145 – Interações Químicas, QI345 – Quí-
mica de Coordenação, do Departamento de Química Inorgânica, 
do Instituto de Química, da Universidade Estadual de Campinas.

INSTRUÇÕES
I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, pelo prazo de 30 dias 

a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação 
deste edital no Diário Oficial do Estado - DOE -, de segunda à 
sexta-feira, das 9h00 às 11h30 e das 14h00 às 17h00 horas, na 
sala D-350, do Instituto de Química, da Universidade Estadual 
de Campinas, na Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Barão 
Geraldo, Campinas, SP.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição, nos termos do § 1º do 
Artigo 172 do Regimento Geral da UNICAMP e do Artigo 2º da 
Deliberação CONSU-A-05/2003.

1.2. Para inscrição, o candidato deverá apresentar requeri-
mento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando: nome, idade, 
filiação, naturalidade, estado civil, domicílio e profissão, acom-
panhado dos seguintes documentos:

a. Diploma de Curso Superior, que inclua a matéria da disci-
plina ou conjunto de disciplinas em Concurso ou afim;

b. Título de Doutor;
c. Cédula de Identidade;
d. Oito (08) exemplares de Tese ou do Conjunto da Produ-

ção Científica, Artística ou Humanística do candidato após seu 
doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar a sua 
contribuição nos campos da ciência, das artes ou humanidades;

e. Um (01) exemplar de cada trabalho ou documento rela-
cionado no Memorial.

f. 0ito (08) exemplares do Memorial, impresso, contendo 
tudo o que se relacione com a formação científica, artística, 
didática e profissional do candidato, principalmente as ativida-
des relacionadas com a disciplina ou conjunto de disciplinas em 
Concurso, a saber:

f.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundária, 
precisando épocas, locais e instituições em que estudou, se 
possível menção de notas, prêmios ou outras distinções obtidas;

f.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, com 
indicação das épocas e locais em que foram realizados, e relação 
de notas obtidas;

f.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, em 
seqüência cronológica, desde a conclusão dos estudos superio-
res até a data da inscrição ao concurso;

f.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica 
ou artística;

f.5. Relatório de toda sua atividade científica, artística, 
técnica, cultural e didática, relacionada com a área em concurso, 
principalmente a desenvolvida na criação, organização, orienta-
ção e desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa;

f.6. Relação dos trabalhos publicados com os respectivos 
resumos;

f.7. Relação nominal dos títulos universitários relacionados 
com a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, bem 
como outros diplomas ou outras dignidades universitárias e 
acadêmicas.

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, docu-
mentadas por certidões ou por outros documentos, a juízo da 
Congregação da Unidade.

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.6. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.7. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (peso 1)
II. Prova Didática; (peso 1)
III. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística do candidato após 
o seu doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar 
a sua contribuição nos campos da ciência, das artes ou huma-
nidades; (peso 1).

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-
são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
qualidades como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades didáticas de orientação, de ensino e pesquisa;
b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas rela-

cionadas com a matéria em concurso;
c. Títulos universitários; e
d. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas.
3.2. A prova didática versará sobre o programa da disciplina 

ou conjunto de disciplinas ministradas na Universidade no ano 
anterior ao concurso e nela o candidato deverá revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.2.1. A matéria para a prova didática será sorteada na pre-
sença de, no mínimo, 3 membros da Comissão Julgadora, com 
24 horas de antecedência, de uma lista de 10 pontos organizada 
pela referida Comissão.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação, no 
Diário Oficial do Estado, da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 02.
2ª fase – I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 04.
II) prova didática - peso 02.
III) apresentação do projeto de pesquisa e respectiva argui-

ção – peso 02.
§1º: A convocação dos inscritos para a realização das provas 

será publicada no Diário Oficial do Estado.
§2º: Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
I – PRIMEIRA FASE: PROVA ESCRITA – CARÁTER ELIMI-

NATÓRIO.
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso, e dela dará conhecimento aos 
candidatos 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – SEGUNDA FASE: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JUL-
GAMENTO DO MEMORIAL, PROVA DIDÁTICA E APRESENTAÇÃO 
DO PROJETO DE PESQUISA E RESPECTIVA ARGUIÇÃO.

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto, as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele, nesse período, a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA E RESPECTIVA 
ARGUIÇÃO

8. - O projeto de pesquisa, entregue na inscrição ao con-
curso, deverá ser apresentado pelo candidato em sessão pública 
com duração mínima de 20 (vinte) minutos e máxima de 30 
(trinta) minutos e deverão ser considerados: (a) sua adequação 
às linhas de pesquisa da Unidade. (b) seu enquadramento à 
área de atuação do departamento, (c) sua originalidade e (d) 
sua viabilidade à luz da infraestrutura existente na Unidade; em 
seguida a respectiva arguição será realizada.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
9. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média pon-
derada das notas por ele conferidas nas duas fases, observados 
os pesos mencionados no item 3.

10. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. - A nota obtida pelo candidato aprovado na prova 
escrita irá compor a média final da segunda fase, com peso dois.

12. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

13. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

16. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

17. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016.

18. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

19. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

20. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de Química da Uni-

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA E RESPECTIVA 
ARGUIÇÃO

8. - O projeto de pesquisa, entregue na inscrição ao con-
curso, deverá ser apresentado pelo candidato em sessão pública 
com duração mínima de 20 (vinte) minutos e máxima de 30 
(trinta) minutos e deverão ser considerados: (a) sua adequação 
às linhas de pesquisa da Unidade. (b) seu enquadramento à 
área de atuação do departamento, (c) sua originalidade e (d) 
sua viabilidade à luz da infraestrutura existente na Unidade; em 
seguida a respectiva arguição será realizada.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
9. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média pon-
derada das notas por ele conferidas nas duas fases, observados 
os pesos mencionados no item 3.

10. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. - A nota obtida pelo candidato aprovado na prova 
escrita irá compor a média final da segunda fase, com peso dois.

12. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

13. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

16. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

17. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016.

18. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

19. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

20. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de Química da Uni-
versidade de São Paulo, no endereço: Instituto de Química-USP, 
Avenida Professor Lineu Prestes, nº 748, Bloco 06 superior, Sala 
667, Butantã, São Paulo, SP, 05508-000, telefone: 55-11-3091-
3843, correio eletrônico (assacad@iq.usp.br).

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Instituto de Química
Edital ATAC/122019/iqusp
Abertura de inscrições a concurso público de títulos e 

provas visando ao provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Doutor no Departamento de Química Fundamental do Instituto 
de Química da Universidade de São Paulo.

O Diretor do Instituto de Química da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo com 
o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada em 
27/06/2019, estarão abertas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a 
partir das 8 horas (horário oficial de Brasília) do dia 08/07/2019 
até às 17 horas do dia 05/09/2019, as inscrições ao concurso 
público de títulos e provas para provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Doutor, referência MS-3, em RDIDP, claro/cargo 
nº 1235125, com o salário de R$ 11.069,17 (maio/2019), junto 
ao Departamento de Química Fundamental, na área de conhe-
cimento de Química, com ênfase em Química Inorgânica, nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e 
o respectivo programa que segue:

1. Ligação Química e Estrutura Molecular
2. Teoria do Campo Cristalino e Campo Ligante e Espectros-

copia de Compostos de Coordenação
3. Teorias Ácido-Base
4. Teoria de Orbitais Moleculares para Moléculas Simples 

(diatômicas)
5. Bioinorgânica: Íons Metálicos em Sistemas Biológicos
6. Catálise por Compostos de Coordenação
7. Termodinâmica e Cinética de Reações de Substituição 

em Complexos
8. Reações de Transferência de Elétrons
9. Química de Compostos Organometálicos
10. Estrutura e Propriedades de Materiais e Nanomateriais
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 

Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento 
do Instituto de Química.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar reque-
rimento dirigido ao Diretor do Instituto de Química, contendo 
dados pessoais e área de conhecimento (Química, com ênfase 
em Química Inorgânica) do Departamento a que concorre, ane-
xando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa;
VI – projeto de pesquisa;
§1º: Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§2º: Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§3º: Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§4º: O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§5º: No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§6º: No ato da inscrição, o candidato estrangeiro poderá 
manifestar, por escrito, a intenção de realizar as provas na língua 
inglesa, nos termos do parágrafo 8º do artigo 135 do Regimento 
Geral da USP. Os conteúdos das provas realizadas nas línguas 
inglesa e portuguesa serão idênticos.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação do Insti-
tuto de Química da USP, em seu aspecto formal, publicando-se 
a decisão em edital.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 2 de julho de 2019 às 02:18:23.
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9.4. No final do concurso público, o presidente da banca 
examinadora fará a leitura pública do relatório final, divulgando 
as médias de todas as provas dadas pelos membros da banca 
examinadora e o resultado final será disponibilizado no ende-
reço eletrônico https://inscricoes.unesp.br e publicado no Diário 
Oficial do Estado.

9.5. Em caso de empate nas indicações, a classificação será 
feita pela média geral dos candidatos empatados.

9.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) melhor média na prova de títulos;
c) melhor média na prova didática;
d) melhor nota na prova escrita;
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
10. NOMEAÇÃO
10.1. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá apre-

sentar os documentos originais constantes nos subitens 4.1.1. 
a 4.1.3.

10.2. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

10.3. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a 
ser obtido no site da justiça eleitoral;

10.4. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser 
obtido no site da receita federal;

10.5. Não registrar antecedentes criminais;
10.6. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

10.7. O candidato convocado deverá apresentar um Pro-
jeto de Pesquisa relativo ao RTC, à Coordenadoria de Curso de 
lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados a 
partir do atendimento da convocação para nomeação. Caberá ao 
Conselho de Curso a elaboração do Plano Global das Atividades 
a serem desenvolvidas pelo docente. Após a aprovação do Plano 
pelos órgãos competentes da UNESP, os atos de nomeação e 
de aplicação do regime especial de trabalho, serão publicados 
concomitantemente.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

so terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

11.2. Os candidatos serão convocados para as provas de 
que trata o item 7, por meio de edital a ser publicado no DOE 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.

11.3. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido e não portar documento original oficial com foto.

11.4. O resultado final do concurso será publicado no DOE 
e disponibilizado no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br.

11.5. Caberá recurso ao Conselho Diretor, sob os aspectos 
legal e formal do concurso, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da data da divulgação do resultado final do concurso 
público no DOE.

11.6. O Conselho Diretor terão o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para responder ao recurso impetrado, a contar do térmi-
no do prazo de recurso. Poderá o Coordenador Executivo do 
Câmpus Experimental responder ao recurso protocolado “ad 
referendum” do Conselho Diretor e o resultado disponibilizado 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

11.7. O candidato contratado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração.

11.8. A permanência do candidato contratado ficará con-
dicionada ao reconhecimento da equivalência do título pela 
UNESP, quando o mesmo tenha sido obtido em curso não 
credenciado.

11.9. Implicará na exoneração do servidor:
a) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em conso-

nância com o Plano Global de Atividades no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, devidamente protocolado, conforme 
item 10.7;

b) em caso de não haver parecer favorável à aplicação do 
regime especial de trabalho docente ao interessado;

c) o não reconhecimento da equivalência do título pela 
UNESP;

d) quando do provimento do cargo de Professor Assistente 
na área de conhecimento objeto da nomeação (só aplicável para 
emprego público de Professor Assistente Doutor);

e) se o classificado em 1º lugar no concurso público para 
provimento do cargo não for o candidato contratado, caberá 
à Administração providenciar, unilateralmente, a rescisão con-
tratual, com o pagamento das verbas rescisórias devidas (só 
aplicável para emprego público de Professor Assistente Doutor);

f) a não apresentação da cédula de identidade com visto 
permanente, no caso de candidato estrangeiro.

11.10. Em sendo o candidato contratado o 1º classificado 
no concurso público para provimento de cargo, cabe-lhe a 
apresentação do pedido de rescisão contratual (só aplicável para 
emprego público de Professor Assistente Doutor);

11.11. O prazo de validade do concurso público será de 06 
(seis) meses, contado a partir da data da homologação no DOE, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração.

11.12. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior, menor ou em duplicidade, nem isenção total de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.

11.13. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

11.14. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no DOE, referentes ao presente concurso.

11.15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária.

11.16. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. 
Após este prazo, se não retirado, será descartado.

11.17. A inscrição implicará no conhecimento deste edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas, bem como das normas que regem a aplicação de 
regimes especiais de trabalho docente (RDIDP/RTC) na UNESP, 
cujos textos encontram-se à disposição do candidato, no ato 
da inscrição.

11.18. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

11.19. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

11.20. As nomeações e as contratações estarão condi-
cionadas à existência de dotação orçamentária específica e à 
observância das demais normas financeiras consubstanciadas 
na Lei de Responsabilidade Fiscal.

11.21. Os candidatos aprovados no concurso são detentores 
de mera expectativa de direito à nomeação.

11.22. Os candidatos aprovados em número excedente ao 
de vagas têm a expectativa de direito à nomeação limitada pelo 

- Capítulo de livro nacional relacionado à área do concurso 
por editora com corpo editorial: 0,2 ponto por publicação, limi-
tado a 0,2 ponto.

- Outras publicações a critério da banca: 0,1 ponto por 
publicação, limitado a 0,4 ponto.

- Patentes ou propriedades intelectuais nas áreas das Enge-
nharias III: 0,5 ponto por patente ou propriedade intelectual, 
limitado a 1,0 ponto.

III - Atividades Didáticas: 2,0 pontos; sendo pontuados:
- Ensino de Graduação, disciplina relacionada à área do 

concurso: 0,3 ponto por disciplina, limitado a 1,2 pontos.
- Ensino de Pós-graduação, disciplina relacionada à área do 

concurso:0,3 ponto por disciplina, limitado a 0,6 ponto.
- Ensino de Graduação ou Pós-graduação, disciplina não 

relacionada à área do concurso: 0,1 ponto por disciplina, limi-
tado a 0,5 ponto.

- Orientação de iniciação científica com bolsa, concluída: 0,2 
ponto por orientação, limitado a 0,6 ponto.

- Orientação de trabalho de graduação concluído: 0,1 ponto 
por orientação, limitado a 0,4 ponto.

- Orientação de mestrado concluída relacionada à área do 
concurso: 0,5 ponto por orientação, limitado a 1,0 ponto.

- Orientação de doutorado concluída relacionada à área do 
concurso: 1,0 ponto por orientação, limitado a 2,0 pontos.

- Supervisão de pós-doutorado concluída: 0,5 ponto por 
supervisão, limitado a 0,5 ponto.

IV - Outras atividades: 1,0 ponto; sendo pontuados:
- Consultorias e pareceres oficiais de sociedades técnicas, 

periódicos ou agências de fomento ou com ART: 0,1 ponto por 
atividade, limitado a 0,3 ponto.

- Experiência profissional relacionada à área de Engenharia 
Aeronáutica: 0,3 ponto por ano.

- Participação em banca de mestrado, doutorado, qualifica-
ção de doutorado ou concurso público: 0,1 ponto por participa-
ção, limitado a 0,4 ponto.

- Coordenação de projetos financiados com duração de pelo 
menos um ano: 0,4 ponto por coordenação, limitado a 0,8 ponto.

- Pós-doutorado com bolsa de agência de fomento: até 0,5 
ponto a critério da banca, limitado a 0,5 ponto.

- Organização de eventos científicos: 0,1 ponto por organi-
zação, limitado a 0,3 ponto.

- Prêmios e títulos: 0,1 ponto por prêmio ou título, limitado 
a 0,3 ponto.

8.3. Prova Didática
a) Constará de aula teórica em nível de graduação, com 

duração de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no máximo, 
60 minutos. Não sendo cumpridos os limites de tempo (40 a 60 
minutos), será atribuída nota 0 ao candidato. Para a realização 
dessa prova, o candidato deverá definir, no ato da inscrição, dois 
dos pontos publicados no edital. A prova didática será realizada 
sobre ponto diferente daquele sorteado na prova escrita. A 
apresentação obedecerá à sequencia da ordem de inscrição 
dos candidatos.

b) Obedecerá aos seguintes critérios, bem como as respecti-
vas pontuações e será avaliada por todos os membros da banca 
examinadora, totalizando três notas, variando de 0 a 10, com 
aproximação até a primeira casa decimal, sendo essas notas 
utilizadas no cálculo da média final de cada candidato:

- Plano de aula: 1,0
- Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 

graduação: 1,0
- Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
- Exatidão e atualidade das informações: 1,0
- Desenvolvimento sequencial do tema em ordem lógica: 

1,0
- Clareza e objetividade: uso de frases curtas, em ordem 

direta e sem digressões: 1,0
- Adequação da linguagem e correção gramatical: 1,0
- Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
- Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 

1,0
8.4. Prova de Análise e Arguição do Projeto de Pesquisa, do 

Plano de Atividades para a Graduação e para a Pós-graduação e 
do Plano de Ações de Extensão Universitária.

a) O projeto de pesquisa, o plano de atividades para a 
graduação e para a pós-graduação e o plano de ações de 
extensão universitária, a serem entregues no ato da inscrição, 
terão pontuação média máxima de 10 pontos e serão avaliados, 
individualmente, pelos membros da banca examinadora, com 
base nos critérios apresentados nos itens “b”, “c” e “d” abaixo, 
com suas respectivas pontuações.

b) Projeto de Pesquisa (pontuação máxima 10 pontos)
- Relevância do tema para a área em que o projeto proposto 

está inserido: 2,0
- Clareza, pertinência, originalidade e fundamentação dos 

objetivos: 2,0
- Fundamentação teórica e coerência dos métodos empre-

gados com os objetivos propostos: 2,0
- Adequação do projeto ao(s) grupo(s) e à(s) linha(s) de 

pesquisa do Departamento/Coordenadoria de Curso: 2,0
- Cronograma físico-financeiro: 1,0
- Exequibilidade: 1,0
c) Plano de atividade para a graduação e para a pós-

-graduação (pontuação máxima 10 pontos)
- Coerência em relação ao(s) projeto(s) político-

-pedagógico(s) de graduação e com a(s) proposta(s) de 
programa(s) de pós-graduação: 3,0

- Articulação entre ensino e orientação de graduação e de 
pós-graduação: 3,0

- Proposta de emprego de metodologias ativas de ensino: 
2,0

- Demonstração de exequibilidade do plano: 2,0
d) Plano de ações de extensão universitária (pontuação 

máxima 10 pontos)
- Coerência entre objetivo, fundamentação teórica e meto-

dologia: 2,5
- Adequação e relevância das ações de extensão universitá-

ria, em relação ao público alvo: 2,5
- Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão: 2,0
- Nível de exequibilidade: 2,0
- Nível de visibilidade: 1,0
e) A arguição do projeto de pesquisa, do plano de atividades 

para a graduação e para a pós-graduação e do plano de ações 
de extensão universitária terá a pontuação máxima de 10 e 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos. O 
tempo de arguição de cada membro da banca examinadora será 
de, no máximo, 30 minutos, sendo 15 minutos para perguntas 
e 15 minutos para respostas. A análise e a arguição do projeto 
de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
receberão notas individuais dos três membros da banca exa-
minadora, variando de 0 a 10, com aproximação até a primeira 
casa decimal, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média 
final de cada candidato.

f) A nota da prova corresponderá à média das notas 
atribuídas nas etapas de análise e de arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária.

9. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
9.1. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média igual ou superior a 7 (sete) atribuídas por, pelo 
menos, 2 (dois) membros da Banca Examinadora.

9.2. Cada Examinador indicará os candidatos segundo as 
notas atribuídas.

9.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão do maior número de indicações por parte dos 
membros da Banca Examinadora.

5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-
tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE.

6.2. O candidato poderá requerer reconsideração ao Coor-
denador Executivo do Câmpus Experimental, no prazo de 05 
dias úteis, contados da data da publicação do indeferimento, no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, que será analisa-
da pelo Conselho Diretor, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequente ao prazo final do 
recurso, devendo o resultado da análise ser publicado no DOE.

7. PROVAS
7.1. A convocação para as provas será feita por meio de 

publicação no DOE, com, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de 
antecedência à data de realização da prova.

7.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acom-
panhamento por meio de edital de a ser publicado no DOE, da 
data, horário e local para a realização das provas.

7.2. No dia da realização da prova escrita, o candidato 
deverá apresentar cópia simples do Curriculum Lattes, com os 
documentos comprobatórios impressos, inclusive com o histórico 
escolar de graduação e de pós-graduação. A não apresentação 
eliminará o candidato do certame.

7.3. O concurso público para provimento de cargo de 
Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), devendo ser respeitada a rigorosa 
ordem de classificação.

7.3.1. Primeira fase: prova escrita de caráter eliminatório 
e classificatório.

7.3.2. Segunda fase: prova de títulos; prova didática; prova 
de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativi-
dades para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária; todas de caráter classificatório.

7.4. Os candidatos empatados na última colocação da 
primeira fase estão habilitados a realizar as provas da segunda 
fase.

7.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 
notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas que terão os 
seguintes pesos:

- Prova escrita (peso 1)
- Prova de títulos (peso 2)
- Prova didática (peso 2)
- Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, do 

plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação e 
do plano de ações de extensão universitária (peso 1)

7.6. A realização das provas do concurso obedecerá à ordem 
de inscrição dos candidatos.

7.7. A prova didática, a prova de análise e de arguição do 
projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação 
e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária e, quando houver, a prova prática, serão públicas 
e gravadas.

7.8. A divulgação das notas será disponibilizada no final de 
cada uma das provas no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br.

7.9. Após o término de cada fase, o candidato poderá 
interpor recurso devidamente fundamentado, em até 2 (dois) 
dias úteis, em qualquer uma das provas do concurso ao Coor-
denador do Conselho de Curso de Graduação responsável pelo 
concurso, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br e o 
resultado da análise divulgado no sistema de inscrição em até 
2 (dois) dias úteis.

7.9.1. A lista final dos candidatos classificados para a 
segunda fase será divulgada no sistema de inscrição, após o 
exame de todos os recursos.

7.9.2. Deferido o recurso pela banca examinadora, fica 
confirmada a participação do candidato na segunda fase. Caso 
contrário, o candidato será eliminado do concurso.

8. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
8.1. Prova Escrita
a) Após o sorteio de um dos pontos publicados no edital, 

o candidato terá 60 minutos para consultar a bibliografia 
pertinente ao tema sorteado e, em seguida, mais 180 minutos 
para discorrer sobre o mesmo. As provas serão corrigidas por 
todos os membros da banca examinadora, totalizando três 
notas, variando de 0 a 10, com aproximação até a primeira casa 
decimal, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média final 
de cada candidato.

b) A avaliação da prova escrita obedecerá aos seguintes 
critérios e as respectivas pontuações:

Apresentação - no máximo 1 ponto:
- Introdução: 0,25
- Desenvolvimento: 0,50
- Conclusão: 0,25
Conteúdo - no máximo 7 pontos:
- Desenvolvimento do tema: 4,0
- Organização: 1,0
- Coerência: 1,0
- Clareza de ideias: 1,0
Linguagem - no máximo 2 pontos:
- Uso adequado da terminologia técnica: 0,5
- Propriedade: 0,5
- Clareza: 0,5
- Precisão e correção gramatical: 0,5
8.2. Prova de Títulos
a) Será realizada mediante a análise do Curriculum Lat-

tes, devidamente documentado, seguindo os critérios abaixo 
descritos:

I - Títulos Acadêmicos: 2,0 pontos; sendo pontuados:
- Doutorado nas áreas de Engenharia Mecânica ou Aero-

náutica: 2,0 pontos.
- Doutorado em outras Engenharias: limitado a 1,5 pontos, 

a critério da banca.
- Doutorado em Ciências Exatas ou da Terra: limitado a 1,0 

ponto, a critério da banca.
II - Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Ativida-

des de Extensão: 5,0 pontos; sendo pontuados:
- Publicações em periódicos indexados com Qualis A das 

Engenharias III: até 1,5 pontos por publicação, a critério da 
banca.

- Publicações em periódicos indexados com Qualis B das 
Engenharias III: até 0,5 ponto por publicação, a critério da banca, 
limitado a 2,5 pontos.

- Outras publicações em periódicos indexados no ISI (com 
JCR) na área do concurso: 0,2 ponto por publicação, limitado 
a 0,6 ponto.

- Artigo completo em conferência internacional relacionado 
à área do concurso: 0,2 ponto por publicação, limitado a 1,6 
pontos.

- Artigo completo em conferência nacional, ou internacional 
não computado no item anterior, relacionado à área do concur-
so: 0,1 ponto por publicação, limitado a 1,0 ponto.

- Livro internacional relacionado à área do concurso por 
editora com corpo editorial: 1,0 ponto por publicação, limitado 
a 2,00 pontos.

- Livro nacional relacionado à área do concurso por editora 
com corpo editorial: 0,5 ponto por publicação, limitado a 1,00 
ponto.

- Capítulo de livro internacional relacionado à área do con-
curso por editora com corpo editorial: 0,5 ponto por publicação, 
limitado a 0,5 ponto.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. A qualificação necessária à inscrição para o concurso 

público será demonstrada pela formação do candidato, em nível 
de graduação ou de pós-graduação, na área de conhecimento 
Engenharia Aeronáutica e Aeroespacial.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de inscrição no concurso, quando expedidos em cursos de 
pós-graduação, cujos programas foram recomendados pela 
CAPES e reconhecidos pelo MEC.

3.6. Os títulos obtidos no exterior serão considerados para 
fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida 
sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP.

3.7. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

I - os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, quando 
obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo Conse-
lho Nacional de Educação (CNE);

II - os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

III - o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.8. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.7 é condição para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.9. Para a realização da prova didática, o candidato deverá 
definir, no ato da inscrição, dois dos pontos publicados no edital, 
conforme item 8.3 dos Critérios de Avaliação.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado na ocasião da nomeação;

4.1.4. Curriculum Lattes;
4.1.5. Projeto de Pesquisa na área Engenharia Aeronáutica e 

Aeroespacial: Estabilidade e Controle de Aeronaves.
4.1.6. o candidato deverá anexar o comprovante da ope-

ração bancária no sistema de inscrições no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

4.2. o candidato deve declarar no formulário de inscrição 
que se compromete a apresentar Projeto de Pesquisa em con-
sonância com o Plano Global de Atividades, relativo ao Regime 
de Turno Completo – RTC, devidamente protocolado, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresenta-
ção, uma vez convocado para a nomeação.

4.3. declarar no formulário de inscrição que o candidato 
tem conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial 
sobre regimes de trabalho docente (RDIDP/RTC).

4.4. Todos os documentos serão enviados através do sis-
tema de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, preferen-
cialmente no formato PDF (Portable Document Format).

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar no período de 00:00h do dia 
03/07/2019 às 23:59h do dia 04/07/2019, observado o horário 
de Brasília, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
ler e aceitar o requerimento de redução de taxa e enviar até o 
dia 04/07/2019 às 23:59h os comprovantes estabelecidos nos 
itens 5.1 e 5.2.

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
05/07/2019, a partir das 10:00h horas e, no caso de indeferimen-
to, o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pela 
Internet;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 2 de julho de 2019 às 02:18:23.
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dessa prova, o candidato deverá definir, no ato da inscrição, dois 
dos pontos publicados no edital. A prova didática será realizada 
sobre ponto diferente daquele sorteado na prova escrita. A 
apresentação obedecerá à sequencia da ordem de inscrição 
dos candidatos.

b) Obedecerá aos seguintes critérios, bem como as respecti-
vas pontuações e será avaliada por todos os membros da banca 
examinadora, totalizando três notas, variando de 0 a 10, com 
aproximação até a primeira casa decimal, sendo essas notas 
utilizadas no cálculo da média final de cada candidato:

- Plano de aula: 1,0
- Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 

graduação: 1,0
- Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
- Exatidão e atualidade das informações: 1,0
- Desenvolvimento sequencial do tema em ordem lógica: 1,0
- Clareza e objetividade: uso de frases curtas, em ordem 

direta e sem digressões: 1,0
- Adequação da linguagem e correção gramatical: 1,0
- Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
- Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 1,0
8.4. Prova de Análise e Arguição do Projeto de Pesquisa, do 

Plano de Atividades para a Graduação e para a Pós-graduação e 
do Plano de Ações de Extensão Universitária.

a) O projeto de pesquisa, o plano de atividades para a 
graduação e para a pós-graduação e o plano de ações de 
extensão universitária, a serem entregues no ato da inscrição, 
terão pontuação média máxima de 10 pontos e serão avaliados, 
individualmente, pelos membros da banca examinadora, com 
base nos critérios apresentados nos itens “b”, “c” e “d” abaixo, 
com suas respectivas pontuações.

b) Projeto de Pesquisa (pontuação máxima 10 pontos)
- Relevância do tema para a área em que o projeto proposto 

está inserido: 2,0
- Clareza, pertinência, originalidade e fundamentação dos 

objetivos: 2,0
- Fundamentação teórica e coerência dos métodos empre-

gados com os objetivos propostos: 2,0
- Adequação do projeto ao(s) grupo(s) e à(s) linha(s) de 

pesquisa do Departamento/Coordenadoria de Curso: 2,0
- Cronograma físico-financeiro: 1,0
- Exequibilidade: 1,0
c) Plano de atividade para a graduação e para a pós-

-graduação (pontuação máxima 10 pontos)
- Coerência em relação ao(s) projeto(s) político-

-pedagógico(s) de graduação e com a(s) proposta(s) de 
programa(s) de pós-graduação: 3,0

- Articulação entre ensino e orientação de graduação e de 
pós-graduação: 3,0

- Proposta de emprego de metodologias ativas de ensino: 2,0
- Demonstração de exequibilidade do plano: 2,0
d) Plano de ações de extensão universitária (pontuação 

máxima 10 pontos)
- Coerência entre objetivo, fundamentação teórica e meto-

dologia: 2,5
- Adequação e relevância das ações de extensão universitá-

ria, em relação ao público alvo: 2,5
- Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão: 2,0
- Nível de exequibilidade: 2,0
- Nível de visibilidade: 1,0
e) A arguição do projeto de pesquisa, do plano de atividades 

para a graduação e para a pós-graduação e do plano de ações 
de extensão universitária terá a pontuação máxima de 10 e 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos. O 
tempo de arguição de cada membro da banca examinadora será 
de, no máximo, 30 minutos, sendo 15 minutos para perguntas 
e 15 minutos para respostas. A análise e a arguição do projeto 
de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
receberão notas individuais dos três membros da banca exa-
minadora, variando de 0 a 10, com aproximação até a primeira 
casa decimal, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média 
final de cada candidato.

f) A nota da prova corresponderá à média das notas 
atribuídas nas etapas de análise e de arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária.

9. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
9.1. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média igual ou superior a 7 (sete) atribuídas por, pelo 
menos, 2 (dois) membros da Banca Examinadora.

9.2. Cada Examinador indicará os candidatos segundo as 
notas atribuídas.

9.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão do maior número de indicações por parte dos 
membros da Banca Examinadora.

9.4. No final do concurso público, o presidente da banca 
examinadora fará a leitura pública do relatório final, divulgando 
as médias de todas as provas dadas pelos membros da banca 
examinadora e o resultado final será disponibilizado no ende-
reço eletrônico https://inscricoes.unesp.br e publicado no Diário 
Oficial do Estado.

9.5. Em caso de empate nas indicações, a classificação será 
feita pela média geral dos candidatos empatados.

9.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) melhor média na prova de títulos;
c) melhor média na prova didática;
d) melhor nota na prova escrita;
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
10. NOMEAÇÃO
10.1. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá apre-

sentar os documentos originais constantes nos subitens 4.1.1. 
a 4.1.3.

10.2. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

10.3. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a 
ser obtido no site da justiça eleitoral;

10.4. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser 
obtido no site da receita federal;

10.5. Não registrar antecedentes criminais;
10.6. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

10.7. O candidato convocado deverá apresentar um Pro-
jeto de Pesquisa relativo ao RTC, à Coordenadoria de Curso de 
lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados a 
partir do atendimento da convocação para nomeação. Caberá ao 
Conselho de Curso a elaboração do Plano Global das Atividades 
a serem desenvolvidas pelo docente. Após a aprovação do Plano 
pelos órgãos competentes da UNESP, os atos de nomeação e 
de aplicação do regime especial de trabalho, serão publicados 
concomitantemente.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

so terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

11.2. Os candidatos serão convocados para as provas de 
que trata o item 7, por meio de edital a ser publicado no DOE 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.

- Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, do 
plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação e 
do plano de ações de extensão universitária (peso 1)

7.6. A realização das provas do concurso obedecerá à ordem 
de inscrição dos candidatos.

7.7. A prova didática, a prova de análise e de arguição do 
projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação 
e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária e, quando houver, a prova prática, serão públicas 
e gravadas.

7.8. A divulgação das notas será disponibilizada no final de 
cada uma das provas no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br.

7.9. Após o término de cada fase, o candidato poderá 
interpor recurso devidamente fundamentado, em até 2 (dois) 
dias úteis, em qualquer uma das provas do concurso ao Coor-
denador do Conselho de Curso de Graduação responsável pelo 
concurso, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br e o 
resultado da análise divulgado no sistema de inscrição em até 
2 (dois) dias úteis.

7.9.1. A lista final dos candidatos classificados para a 
segunda fase será divulgada no sistema de inscrição, após o 
exame de todos os recursos.

7.9.2. Deferido o recurso pela banca examinadora, fica 
confirmada a participação do candidato na segunda fase. Caso 
contrário, o candidato será eliminado do concurso.

8. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
8.1. Prova Escrita
a) Após o sorteio de um dos pontos publicados no edital, 

o candidato terá 60 minutos para consultar a bibliografia 
pertinente ao tema sorteado e, em seguida, mais 180 minutos 
para discorrer sobre o mesmo. As provas serão corrigidas por 
todos os membros da banca examinadora, totalizando três 
notas, variando de 0 a 10, com aproximação até a primeira casa 
decimal, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média final 
de cada candidato.

b) A avaliação da prova escrita obedecerá aos seguintes 
critérios e as respectivas pontuações:

Apresentação - no máximo 1 ponto:
- Introdução: 0,25
- Desenvolvimento: 0,50
- Conclusão: 0,25
Conteúdo - no máximo 7 pontos:
- Desenvolvimento do tema: 4,0
- Organização: 1,0
- Coerência: 1,0
- Clareza de ideias: 1,0
Linguagem - no máximo 2 pontos:
- Uso adequado da terminologia técnica: 0,5
- Propriedade: 0,5
- Clareza: 0,5
- Precisão e correção gramatical: 0,5
8.2. Prova de Títulos
a) Será realizada mediante a análise do Curriculum Lat-

tes, devidamente documentado, seguindo os critérios abaixo 
descritos:

I - Títulos Acadêmicos: 2,0 pontos; sendo pontuados:
- Doutorado nas áreas de Engenharia Mecânica ou Aero-

náutica: 2,0 pontos.
- Doutorado em outras Engenharias: limitado a 1,5 pontos, 

a critério da banca.
- Doutorado em Ciências Exatas ou da Terra: limitado a 1,0 

ponto, a critério da banca.
II - Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Ativida-

des de Extensão: 5,0 pontos; sendo pontuados:
- Publicações em periódicos indexados com Qualis A das 

Engenharias III: até 1,5 pontos por publicação, a critério da 
banca.

- Publicações em periódicos indexados com Qualis B das 
Engenharias III: até 0,5 ponto por publicação, a critério da banca, 
limitado a 2,5 pontos.

- Outras publicações em periódicos indexados no ISI (com 
JCR) na área do concurso: 0,2 ponto por publicação, limitado 
a 0,6 ponto.

- Artigo completo em conferência internacional relacionado 
à área do concurso: 0,2 ponto por publicação, limitado a 1,6 
pontos.

- Artigo completo em conferência nacional, ou internacional 
não computado no item anterior, relacionado à área do concur-
so: 0,1 ponto por publicação, limitado a 1,0 ponto.

- Livro internacional relacionado à área do concurso por 
editora com corpo editorial: 1,0 ponto por publicação, limitado 
a 2,00 pontos.

- Livro nacional relacionado à área do concurso por editora 
com corpo editorial: 0,5 ponto por publicação, limitado a 1,00 
ponto.

- Capítulo de livro internacional relacionado à área do con-
curso por editora com corpo editorial: 0,5 ponto por publicação, 
limitado a 0,5 ponto.

- Capítulo de livro nacional relacionado à área do concurso 
por editora com corpo editorial: 0,2 ponto por publicação, limi-
tado a 0,2 ponto.

- Outras publicações a critério da banca: 0,1 ponto por 
publicação, limitado a 0,4 ponto.

- Patentes ou propriedades intelectuais nas áreas das Enge-
nharias III: 0,5 ponto por patente ou propriedade intelectual, 
limitado a 1,0 ponto.

III - Atividades Didáticas: 2,0 pontos; sendo pontuados:
- Ensino de Graduação, disciplina relacionada à área do 

concurso: 0,3 ponto por disciplina, limitado a 1,2 pontos.
- Ensino de Pós-graduação, disciplina relacionada à área do 

concurso:0,3 ponto por disciplina, limitado a 0,6 ponto.
- Ensino de Graduação ou Pós-graduação, disciplina não 

relacionada à área do concurso: 0,1 ponto por disciplina, limi-
tado a 0,5 ponto.

- Orientação de iniciação científica com bolsa, concluída: 0,2 
ponto por orientação, limitado a 0,6 ponto.

- Orientação de trabalho de graduação concluído: 0,1 ponto 
por orientação, limitado a 0,4 ponto.

- Orientação de mestrado concluída relacionada à área do 
concurso: 0,5 ponto por orientação, limitado a 1,0 ponto.

- Orientação de doutorado concluída relacionada à área do 
concurso: 1,0 ponto por orientação, limitado a 2,0 pontos.

- Supervisão de pós-doutorado concluída: 0,5 ponto por 
supervisão, limitado a 0,5 ponto.

IV - Outras atividades: 1,0 ponto; sendo pontuados:
- Consultorias e pareceres oficiais de sociedades técnicas, 

periódicos ou agências de fomento ou com ART: 0,1 ponto por 
atividade, limitado a 0,3 ponto.

- Experiência profissional relacionada à área de Engenharia 
Aeronáutica: 0,3 ponto por ano.

- Participação em banca de mestrado, doutorado, qualifica-
ção de doutorado ou concurso público: 0,1 ponto por participa-
ção, limitado a 0,4 ponto.

- Coordenação de projetos financiados com duração de pelo 
menos um ano: 0,4 ponto por coordenação, limitado a 0,8 ponto.

- Pós-doutorado com bolsa de agência de fomento: até 0,5 
ponto a critério da banca, limitado a 0,5 ponto.

- Organização de eventos científicos: 0,1 ponto por organi-
zação, limitado a 0,3 ponto.

- Prêmios e títulos: 0,1 ponto por prêmio ou título, limitado 
a 0,3 ponto.

8.3. Prova Didática
a) Constará de aula teórica em nível de graduação, com 

duração de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no máximo, 
60 minutos. Não sendo cumpridos os limites de tempo (40 a 60 
minutos), será atribuída nota 0 ao candidato. Para a realização 

4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-
do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado na ocasião da nomeação;

4.1.4. Curriculum Lattes;
4.1.5. Projeto de Pesquisa na área Engenharia Aeronáutica 

e Aeroespacial: Manutenção de Aeronaves.
4.1.6. o candidato deverá anexar o comprovante da ope-

ração bancária no sistema de inscrições no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

4.2. o candidato deve declarar no formulário de inscrição 
que se compromete a apresentar Projeto de Pesquisa em con-
sonância com o Plano Global de Atividades, relativo ao Regime 
de Turno Completo – RTC, devidamente protocolado, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresenta-
ção, uma vez convocado para a nomeação.

4.3. declarar no formulário de inscrição que o candidato 
tem conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial 
sobre regimes de trabalho docente (RDIDP/RTC).

4.4. Todos os documentos serão enviados através do sis-
tema de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, preferen-
cialmente no formato PDF (Portable Document Format).

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar no período de 00:00h do dia 
03/07/2019 às 23:59h do dia 04/07/2019, observado o horário 
de Brasília, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
ler e aceitar o requerimento de redução de taxa e enviar até o 
dia 04/07/2019 às 23:59h os comprovantes estabelecidos nos 
itens 5.1 e 5.2.

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
05/07/2019, a partir das 10:00h horas e, no caso de indeferimen-
to, o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pela 
Internet;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE.

6.2. O candidato poderá requerer reconsideração ao Coor-
denador Executivo do Câmpus Experimental, no prazo de 05 
dias úteis, contados da data da publicação do indeferimento, no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, que será analisa-
da pelo Conselho Diretor, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequente ao prazo final do 
recurso, devendo o resultado da análise ser publicado no DOE.

7. PROVAS
7.1. A convocação para as provas será feita por meio de 

publicação no DOE, com, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de 
antecedência à data de realização da prova.

7.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acom-
panhamento por meio de edital de a ser publicado no DOE, da 
data, horário e local para a realização das provas.

7.2. No dia da realização da prova escrita, o candidato 
deverá apresentar cópia simples do Curriculum Lattes, com os 
documentos comprobatórios impressos, inclusive com o histórico 
escolar de graduação e de pós-graduação. A não apresentação 
eliminará o candidato do certame.

7.3. O concurso público para provimento de cargo de 
Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), devendo ser respeitada a rigorosa 
ordem de classificação.

7.3.1. Primeira fase: prova escrita de caráter eliminatório 
e classificatório.

7.3.2. Segunda fase: prova de títulos; prova didática; prova 
de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativi-
dades para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária; todas de caráter classificatório.

7.4. Os candidatos empatados na última colocação da primeira 
fase estão habilitados a realizar as provas da segunda fase.

7.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 
notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas que terão os 
seguintes pesos:

- Prova escrita (peso 1)
- Prova de títulos (peso 2)
- Prova didática (peso 2)

prazo de validade do concurso, tanto o inicial quanto o eventu-
almente prorrogado.

11.23. A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classifi-
cação, sendo nula a investidura com preterição.

11.24. Caso o candidato classificado não assuma o cargo 
no prazo de trinta dias, a contar de sua nomeação, nem soli-
cite prorrogação de prazo, nos termos da legislação em vigor, 
será nomeado o candidato classificado na sequência e, assim, 
sucessivamente.

11.25. Ao se inscrever no presente concurso público o 
candidato fica ciente e concorda que, a critério da Coordena-
doria de Curso e do Conselho Diretor, poderá ser solicitado à 
administração central a mudança no regime de trabalho para 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
desde que atendidos os requisitos, a partir da entrega de seu 
primeiro relatório anual.

OBS: Ingressando no RDIDP, o vencimento corresponderá à 
referência MS-3.1 =R$ 10.515,42 mensais, para o portador do 
título de doutor e à referência MS-5.1 = R$ 12.536,48 mensais, 
para o portador do título de livre-docente.

11.26. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada à providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE.

ANEXO I
1. - Modelagem de controle longitudinal de aeronaves
2. - Superfícies de controle e atuadores
3. - Derivadas de estabilidade da aeronave
4. - Equações de movimento da aeronave e controle com 

manche fixo
5. - Sistemas de controle automático para aeronaves
6. - Realimentação e estabilidade de sistemas aeronáuticos
7. - Simuladores de voo
8. - Modos dinâmicos da aeronave
9. - Projeto de sistemas de controle SISO para piloto 

automático
10. - Projeto de sistemas de controle para pousos
ANEXO II
GEROMEL, J. C.; PALHARES, A. G. B. Análise Linear de Siste-

mas Dinâmicos: Teoria, Ensaios Práticos e Exercícios. 2. ed. São 
Paulo: Editora Edgard Blucher Ltda, 2011.

NELSON, R. C. Flight stability and automatic control. 2nd. 
ed. Boston: McGraw-Hill, 1997.

NISE, N. S. Engenharia de sistemas de controle. 7. ed. Rio 
de Janeiro: LTC, 2017.

OGATA, K. Engenharia de controle moderno. 5. ed. São 
Paulo: Pearson Prentice Hall, 2014.

OGATA, K. System Dynamics. 4th. ed. New Jersey: Pearson, 
2003.

STEVENS, B. L.; LEWIS, F. L.; JOHNSON, E. N. Aircraft control 
and simulation: dynamics, controls design, and autonomous 
systems. 3rd. ed. New Jersey: Wiley-Blackwell, 2015.

(Processo nº 389/2019)
São Paulo, 1º de julho de 2019.
Divisão Técnica Administrativa
Alexsandro Albuquerque Luz
Diretor
 EDITAL No 22/2019-DTAd-PROPEG
Câmpus Experimental de São João da Boa Vista
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 48/2019- 

RUNESP de 13/06/2019, publicado em 14/06/2019 e com base 
no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual Paulis-
ta “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP nº 
11/2019, as inscrições no concurso público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo 
(RTC), sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento 
Engenharia Aeronáutica e Aeroespacial: Manutenção de Aerona-
ves, junto à Coordenadoria de Curso de Engenharia Aeronáutica 
do Câmpus Experimental de São João da Boa Vista.

A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceita-
ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = R$ 

4.626,85 mensais, em jornada de 24 horas semanais de trabalho.
OBS: Para o candidato portador do título de Livre-Docente, 

o vencimento será na referência MS-5.1 = R$ 5.516,13 mensais.
2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá preen-
cher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa de 
inscrição por meio de transferência ou depósito na conta corren-
te da UNESP - Banco do Brasil - 001 - Agencia: 3055-4 - Conta 
Corrente: 130017-2 - UNESP - CNPJ: 48.031.918/0001-24, no 
valor de R$ 98,00, no período de 03/07/2019 a 01/08/2019, no 
horário das 00:00h às 23:59h, observado o horário de Brasília.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. A qualificação necessária à inscrição para o concurso 

público será demonstrada pela formação do candidato, em nível 
de graduação ou de pós-graduação, na área de conhecimento 
Engenharia Aeronáutica e Aeroespacial.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de inscrição no concurso, quando expedidos em cursos de 
pós-graduação, cujos programas foram recomendados pela 
CAPES e reconhecidos pelo MEC.

3.6. Os títulos obtidos no exterior serão considerados para 
fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida 
sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP.

3.7. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

I - os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, quando 
obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo Conse-
lho Nacional de Educação (CNE);

II - os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

III - o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.8. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.7 é condição para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.9. Para a realização da prova didática, o candidato deverá 
definir, no ato da inscrição, dois dos pontos publicados no edital, 
conforme item 8.3 dos Critérios de Avaliação.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 2 de julho de 2019 às 02:18:23.

Clecio
Realce
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 Instituto de Química
 EDITAL Nº 37/2019 – IQ/CAr – CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto de 

Química do Câmpus de Araraquara, CONVOCA o(s) candidato(s) 
inscrito(s) no concurso público de títulos e provas para contra-
tação de 1 (um) Professor Substituto, em 12 horas semanais 
de trabalho, junto ao Departamento de Química Orgânica, na 
Área de Química e na disciplina/conjunto de disciplinas: “Quí-
mica Orgânica III”, objeto dos Editais nº 23/2019 - IQ/CAr e nº 
28/2019-IQ/CAr, para as provas a serem realizadas no período de 
10 a 12 de julho de 2019, com início às 08:00 horas do primeiro 
dia mencionado, na Sala da Congregação deste Instituto de 
Química do Câmpus de Araraquara, sito à Rua Professor Fran-
cisco Degni, nº 55 – Bairro Quitandinha – Araraquara - SP. Os 
candidatos deverão atentar para as seguintes instruções: com-
parecer ao local das provas no horário estipulado, munidos de 
documento de identidade; não haverá segunda chamada para a 
prova, seja qual for o motivo alegado, importando ausência do(s) 
candidato(s) na sua eliminação do Concurso Público.

Nº INSCRIÇÃO - NOME – RG
01 – Afif Felix Monteiro – 5.334.655
02 – Valquiria Aragão Leoneti – 28.046.511-7
03 – Viviani Nardini Takahashi - 40.187.514-3
04 – Eduardo Henrique Guimarães da Cruz - 6.359.929
05 – Isabel Duarte Coutinho - 54.217.580-0
06 - Gabriel dos Santos Scatena - 33.486.670-4
(Proc. nº 290/2019 - IQ/CAr).
Araraquara, 01 de julho de 2019.
Salomão Freire Rodrigues e Silva
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 EDITAL Nº 38/2019 – IQ/CAr
DIVULGAÇÃO DO GABARITO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 21/2019 – STDARH – IQ/CAr)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Química do Campus de Araraquara, no uso de suas atribuições 
legais, DIVULGA aos candidatos inscritos no concurso público 
para a função de Bibliotecário, na condição de Técnico Adminis-
trativo Substituto, o Gabarito da Prova Objetiva, realizada em 
30 de junho de 2019.

GABARITO
BIBLIOTECÁRIO

(NA CONDIÇÃO DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO) 1 - 
C - 2 - E - 3 - A - 4 - D - 5 - E - 6 - D - 7 - B - 8 - C - 9 - A - 10 - E
11 - D - 12 - B - 13 - C - 14 - A - 15 - E - 16 - B - 17 - D - 18 - A - 19 - C - 20 - B
21 - C - 22 - A - 23 - B - 24 - E - 25 - D - 26 - A - 27 - C - 28 - E - 29 - D - 30 - B
31 - B - 32 - C - 33 - C - 34 - E - 35 - A - 36 - D - 37 - E - 38 - A - 39 - B - 40 - C

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Araraquara, 01 de julho de 2019.
(Proc. nº 286/19 – IQ/CAr)
Salomão Freire Rodrigues e Silva
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Engenharia
 EDITAL Nº 01/2019-DTA/FEB
Estarão abertas, nos termos da Resolução Unesp nº 27, de 

15/04/09, alterada pela Resolução Unesp nº 42, de 02/06/2016, 
pelo prazo de trinta dias, contados a partir da publicação deste 
Edital na Imprensa Oficial do Estado, de segunda a sexta-
-feira, em dias úteis, no horário das 9h00min às 12h00min e das 
14h00min às 17h00min, no Posto de Atendimento da Seção Téc-
nica de Comunicações da Faculdade de Engenharia da Unesp – 
acesso pela Portaria 2, sito a Avenida Engenheiro Luiz Edmundo 
Carrijo Coube nº 14-01, Vargem Limpa, Bauru-SP, as inscrições 
ao Concurso Público de Títulos e Provas do Departamento de 
Engenharia Civil e Ambiental da Faculdade de Engenharia da 
Unesp, câmpus de Bauru, na disciplina “Métodos e Técnicas em 
Tratamento de Águas Residuárias”, para obtenção do título de 
Livre-docente em Saneamento.

1. DA INSCRIÇÃO:
1.1. Além do título de Doutor, obtido ou reconhecido em 

Programa de Pós-graduação recomendado pela Capes, que 
tenha sido conferido pelo menos 06 (seis) anos antes da data 
de inscrição, o candidato deverá comprovar 06 (seis) anos de 
atividades em ensino de graduação, após o doutorado. Deverá, 
também, satisfazer, no ato da inscrição, os seguintes critérios:

I - Comprovar vínculo a Programa de Pós-graduação stricto 
sensu, recomendado pela Capes, na Unesp ou fora dela, na 
qualidade de docente e orientador credenciado;

II - Possuir, pelo menos, duas orientações concluídas em 
Programas de Pós-graduação stricto sensu, recomendado pela 
Capes, mestrado ou doutorado;

III - Possuir, pelo menos, 10 (dez) publicações científicas 
entre: artigos completos em revistas referenciadas em base de 
dados, indexadores e portais de periódicos com reconhecida 
qualidade na área, trabalhos completos em anais de eventos 
de âmbito nacional ou internacional de comprovada relevância 
na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, partituras, 
obras artísticas e patentes concedidas;

IV - Ter coordenado, pelo menos, um projeto de pesquisa, 
extensão ou ensino com financiamento e avaliação externos 
à Unesp;

V - Ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou Progra-
ma de Educação Tutorial (PET);

VI - Ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em Instituição de Ensino Superior;

VII - Ter participado, como membro titular, de atividades 
administrativas ou de gestão acadêmica em pelo menos 2 (dois) 
órgãos colegiados da Universidade;

VIII - Ter produzido material didático, demonstrativo, 
impresso ou por mídia eletrônica de comprovada qualidade 
editorial, que não os já apresentados no inciso III;

IX - Ter participado de Programa de Pós-graduação lato 
sensu ou Programa de Residência;

X - Ter orientado 6 (seis) alunos de graduação, sendo pelo 
menos 3 (três) com Bolsas de Iniciação à Pesquisa, Ensino ou 
Extensão;

XI - Ter participado de pelo menos 10 (dez) congressos 
científicos, com apresentação de trabalho em cada um;

XII - Ter realizado estágio de pós-doutoramento que totali-
ze, pelo menos, 05 (cinco) meses;

XIII - Ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
XIV - Ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-graduação stricto sensu;
XV - Ter coordenado Projeto Temático ou similar;
XVI - Ter obtido auxílio individual para, pelo menos, uma 

das seguintes finalidades: participação em congresso, realização 
de evento científico, publicação de texto, obtenção de bolsa de 
estudo, própria ou para orientados de Pós-graduação stricto 
sensu e supervisão de Pós-doutoramento, excetuando-se as 
previstas no item XIII, e despesas com professor visitante;

1.2. Os incisos de I a IV serão compulsórios, sendo que o 
candidato em cuja Unidade não exista Curso de Pós-graduação 
stricto sensu recomendado pela Capes, Mestrado ou Doutorado, 
em sua área de atuação, deverá ter no mínimo: a) 15 (quinze) 
publicações científicas ou obras artísticas; b) 02 (dois) projetos 
de pesquisa financiados por agência de fomento externa à 
Unesp; c) orientado 10 (dez) alunos de iniciação científica com 
bolsa concedida por órgão de fomento ou da Unesp.

1.3. Dos incisos V ao XVI, o candidato deverá comprovar 
atividades em pelo menos 05 (cinco) deles.

1.4. No ato da inscrição, o candidato ou o seu procurador 
deverá apresentar:

I - Requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de 
Engenharia de Bauru indicando o nome completo, número da 

III- - possuir, pelo menos, 10 (dez) publicações científicas 
entre: artigos completos em revistas referenciadas em base de 
dados, indexadores e portais de periódicos com reconhecida 
qualidade na área, trabalhos completos em anais de eventos 
de âmbito nacional ou internacional de comprovada relevância 
na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, e patentes 
concedidas;

IV- - ter coordenado, pelo menos, um projeto de pesquisa, 
extensão ou ensino com financiamento e avaliação externos 
à Unesp;

V- - ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou Progra-
ma de Educação Tutorial (PET);

VI- - ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em IES;

VII- - ter participado, como membro titular, de atividades 
administrativas ou de gestão acadêmica em pelo menos 2 (dois) 
órgãos colegiados da Universidade;

VIII- ter produzido material didático, demonstrativo, impres-
so ou por mídia eletrônica de comprovada qualidade editorial, 
que não os já apresentados no inciso III;

IX- - ter participado de Programa de Pós-Graduação lato 
sensu ou Programa de Residência;

X - - ter orientado 6 (seis) alunos de graduação, sendo pelo 
menos 3 (três) com Bolsas de Iniciação à Pesquisa, Ensino ou 
Extensão;

XI- - ter participado de pelo menos 10 (dez) congressos 
científicos, com apresentação de trabalho em cada um;

XII- - ter realizado estágio de pós-doutoramento que totali-
ze, pelo menos, 5 (cinco) meses;

XIII- - ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
XIV- - ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-Graduação stricto sensu;
XV - ter coordenado Projeto Temático ou similar;
XVI- ter obtido auxílio individual para pelo menos uma das 

seguintes finalidades: participação em congresso, realização de 
evento científico, publicação de texto, obtenção de bolsa de 
estudo, própria ou para orientados de Pós-Graduação stricto 
sensu e supervisão de Pós-Doutoramento, excetuando-se as 
previstas no inciso XIII, e despesas com professor visitante.

Os incisos de I a IV serão compulsórios, sendo que o candi-
dato em cuja Unidade não exista Curso de Pós-Graduação stricto 
sensu recomendado pela Capes, Mestrado ou Doutorado, em sua 
área de atuação, deverá ter no mínimo:

a) - 15 (quinze) publicações científicas;
b) - 2 (dois) projetos de pesquisa financiados por agência de 

fomento externa à Unesp;
c) - orientado 10 (dez) alunos de iniciação científica com 

bolsa concedida por órgão de fomento ou da Unesp.
Dos incisos V ao XVI, o candidato deverá comprovar ativida-

des em pelo menos 5 (cinco) deles.
Caberá à Congregação da Unidade deliberar sobre o cum-

primento das exigências no ato da homologação das inscrições 
dos candidatos.

2. DO INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES:
Será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo a 

relação dos candidatos que tiverem suas inscrições indeferidas, 
por não se enquadrarem nas exigências estabelecidas neste 
Edital. O candidato poderá requerer, no prazo de 03 (três) dias, 
contados da data da publicação da referida relação, reconside-
ração do indeferimento de sua inscrição.

3. DAS PROVAS:
Do concurso constarão as seguintes provas:
I- - julgamento de memorial circunstanciado contendo 

informações que permitam a avaliação do mérito acadêmico 
do candidato, principalmente quanto às atividades relacionadas 
com as disciplinas em concurso;

II- - defesa de tese original e inédita ou de texto que 
sistematize criticamente a obra do candidato, ou parte dela, ela-
borados após o doutoramento e por ele apresentado de forma 
ordenada e crítica, de modo a evidenciar a originalidade de sua 
contribuição no campo da ciência;

III- - prova didática;
IV- prova escrita.
Julgamento de Memorial – Peso 2
Para efeito de atribuição de nota, serão consideradas as 

seguintes atividades com os respectivos pesos relativos, defini-
dos pela Portaria D.FCF/CAr.36/2009 :

I- - atividades de ensino: peso 3,0
II- - atividades de pesquisa: peso 4,0
III- - atividades de extensão universitária: peso 2,0
IV- - atividades de gestão: peso 1,0
Defesa de tese ou de texto - Peso 2
A prova de defesa de tese ou de texto que sistematize 

criticamente a obra do candidato, ou parte dela, terá a forma de 
uma arguição pública, na qual cada examinador terá 30 (trinta) 
minutos para sua arguição, cabendo ao candidato tempo igual 
de resposta.

Havendo acordo mútuo poderá haver diálogo e, neste caso, 
os tempos serão somados.

Prova Didática – Peso 1
A prova didática será pública e terá a forma de aula, 

com duração de, no mínimo, 50 (cinquenta) e no máximo 60 
(sessenta) minutos, cujo ponto será sorteado com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) pontos 
organizada pela Comissão Examinadora a partir do programa 
do concurso.

Prova Escrita – Peso 1
A prova escrita, que versará sobre ponto sorteado de uma 

lista de 10 (dez) pontos organizada pela Comissão Examinadora, 
a partir do programa do concurso, terá a duração de 5 (cinco) 
horas, podendo uma hora ser destinada à consulta de material 
e organização de roteiro e as 4 (quatro) horas restantes desti-
nadas à redação.

Concluída a prova escrita, o candidato procederá à leitura 
do texto em sessão pública perante a Comissão Examinadora.

Observação: A critério da Comissão Examinadora poderá ser 
elaborada lista única de 10 (dez) pontos para as provas didática 
e escrita e, nesse caso, os pontos sorteados em cada prova 
deverão ser necessariamente distintos.

4. DA AVALIAÇÃO:
a) - na avaliação do candidato será adotado o critério de 

notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas;
b) - serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média final igual ou superior a 7 (sete) com, pelo menos, 
3 (três) examinadores, de acordo com o inciso VI do artigo 128 
do Regimento Geral da Unesp;

c) - a aprovação no referido concurso não implica o apro-
veitamento obrigatório do candidato como docente da Unidade;

d) - ao candidato aprovado será outorgado o título de Livre-
-Docente em “Microbiologia”.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de divulgação do resultado, recurso à Congregação.
Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recurso 

terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou o expediente for encerrado antes da 
hora normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até o 
primeiro dia útil subsequente.

A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e no 
compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

O programa que servirá de base para a realização do 
concurso encontra-se à disposição dos interessados na Seção 
Técnica Acadêmica.

Aplicam-se ao presente Concurso as disposições estatutá-
rias e regimentais da UNESP e as normas estabelecidas na Reso-
lução UNESP 27/2009, alterada pela Resolução Unesp 42/2016 
(Processo FCF/CAr. 504/2018).

MOIR, I.; SEABRIDGE, A. Aircraft Systems: Mechanical, Elec-
trical and Avionics Subsystems Integration. 3rd. ed. New York: 
John Wiley & Sons, 2011.

NIEMANN, G. Elementos de máquinas. 8. ed. São Paulo: 
Edgard Blucher, 2002. v. III.

(Processo nº 390/2019)
São Paulo, 1º de julho de 2019.
Divisão Técnica Administrativa
Alexsandro Albuquerque Luz
Diretor

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL nº 15/2019-STDARH/DTAd– Resultado Final
A Direção da Faculdade de Odontologia do Campus de 

Araçatuba-UNESP, torna público o resultado final do Concurso 
Público de Títulos e Provas para contratação de 1(um) Professor 
Substituto, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender a excepcional interesse público, no 2º semestre letivo 
de 2019 e pelo prazo máximo de 5(cinco) meses, sob o regime 
jurídico da CLT e Legislação Complementar, em jornada de 12 
horas semanais de trabalho, na disciplina de Dentística II, junto 
ao Departamento de Odontologia Restauradora, realizado nos 
dias 27 e 28/06/2019, sendo classificadas pela Comissão Exami-
nadora, por atender às exigências e aos critérios estabelecidos 
no Edital 12/2019-STDARH, publicado no DOE de 10/05/2019, 
página 211 e 212, seção I, as candidatas abaixo relacionadas, 
decidindo indicar a classificada em 1º lugar para preencher a 
função objeto do concurso.

CLASSIFICAÇÃO - NOME – RG. – MÉDIA FINAL
Banca Examinadora/notas dos Examinadores: Análise Curri-

cular (peso 2) – Didática (peso 1) – Média Final por Examinador
1º – KAMILA DE FIGUEIREDO PEREIRA – RG. 46.760.224-

4-SSP/SP – 7,96
Profª.Associada Maria Cristina Rosifini Alves Rezende - 

13,84 - 9,00 - 9,00 - 7,96;
Profº.Assistente Doutor Aldiéris Alves Pesqueira - 13,84 - 

9,00 - 9,00 - 7,96;
Profª.Associada Tânia Adas Saliba - 13,84 - 9,00 - 9,00 - 

7,96;
2º – MARJORIE DE OLIVEIRA GALLINARI - RG. 46.359.772-

2-SSP/SP – 7,65
Profª.Associada Maria Cristina Rosifini Alves Rezende - 

13,60 - 8,50 - 8,50 - 7,65;
Profº.Assistente Doutor Aldiéris Alves Pesqueira - 13,60 - 

8,50 - 8,50 - 7,65;
Profª.Associada Tânia Adas Saliba - 13,60 - 8,50 - 8,50 - 

7,65;
3º – SANDRA MEIRA BORGHI FRASCINO – 5.912.303-3-

SSP/PR – 7,10
Profª.Associada Maria Cristina Rosifini Alves Rezende - 

11,90 - 8,50 - 8,00 - 7,10;
Profº.Assistente Doutor Aldiéris Alves Pesqueira - 11,90 - 

8,50 - 8,00 - 7,10;
Profª.Associada Tânia Adas Saliba - 11,90 - 8,50 - 8,00 – 

7,10;
Caberá recurso à Congregação da Unidade, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário 
Oficial do Estado – item 11 do Edital 12/2019-STDARH/DTAd, 
publicado no DOE de 10/05/2019, página 211 e 212, seção I.

Processo nº 392/2019-FOA

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 EDITAL DTA nº 03/2019 FCF/CAr.
Concurso para obtenção do Título de Livre-Docente no 

conjunto de disciplinas “Microbiologia Aplicada à Farmácia” e 
“Bacteriologia Clínica” do Departamento de Análises Clínicas da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Câmpus de Araraquara 
da UNESP

Encontram-se abertas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir 
do dia 04 de julho de 2019, as inscrições ao Concurso Público 
de Títulos e Provas para a obtenção do Título de Livre-Docente 
no conjunto de disciplinas “Microbiologia Aplicada à Farmácia” 
e “Bacteriologia Clínica” do Departamento de Análises Clínicas 
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Câmpus de Arara-
quara da UNESP.

1. DAS INSCRIÇÕES:
As inscrições deverão ser feitas na Seção Técnica de Comu-

nicações da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, no prédio da 
Administração, no Câmpus Universitário, situado na Rodovia 
Araraquara-Jaú, km 1, em Araraquara – SP, de segunda a sexta-
-feira, das 8 às 11 horas e das 14 às 17 horas.

Não serão recebidas inscrições por via postal.
No caso de inscrição por procuração, devem ser apresen-

tados o documento de mandato e a cópia do documento de 
identidade do procurador.

No ato da inscrição, o candidato ou o seu procurador deverá 
apresentar os seguintes documentos:

a) - requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade, indican-
do o nome completo, data de nascimento, filiação, naturalidade, 
estado civil, endereço residencial, profissão e número da cédula 
de identidade;

b) - cópia da cédula de identidade ou protocolo de solicita-
ção; no caso de estrangeiro, cédula de identidade com visto per-
manente ou temporário ou, no mínimo, protocolo de solicitação;

c) - cópia do documento que comprove estar em dia com as 
obrigações militares, quando do sexo masculino;

d) - cópia do título de eleitor e do documento que comprove 
estar em dia com as obrigações eleitorais ou justificativa;

e) - recibo do recolhimento da taxa de inscrição, junto à 
Seção Técnica de Finanças da Faculdade;

f) - cópia do diploma de Doutor;
g) - comprovar 6 (seis) anos de atividades em ensino de 

graduação, após o doutorado;
h) - comprovar vínculo a Programa de Pós-Graduação stric-

to sensu, recomendado pela Capes, na Unesp ou fora dela, na 
qualidade de docente e orientador credenciado;

i) - oito exemplares do memorial contendo tudo quanto 
se relacione com a formação intelectual e com as atividades 
profissionais, didática e científica do candidato, devidamente 
comprovado.

O memorial deverá ser elaborado de modo que resultem 
nítidas e separadas as atividades desenvolvidas pelo candidato 
antes e após a obtenção do título de Doutor;

j) - oito exemplares de tese original e inédita ou de texto 
que sistematize criticamente a obra do candidato.

Os candidatos estrangeiros ficam dispensados das exigên-
cias referidas nas alíneas “c” e “d”.

Poderão inscrever-se:
Somente candidatos portadores de título de Doutor, obtido 

ou reconhecido em Programa de Pós-Graduação recomendado 
pela Capes, que tenha sido conferido pelo menos 6 (seis) anos 
antes da data de inscrição.

Além do título de Doutor, o candidato deverá comprovar 
6 (seis) anos de atividades em ensino de graduação, após o 
doutorado. Deverá, também, satisfazer, no ato da inscrição, os 
seguintes critérios:

I - - - comprovar vínculo a Programa de Pós-Graduação 
stricto sensu, recomendado pela Capes, na Unesp ou fora dela, 
na qualidade de docente e orientador credenciado;

II - - - possuir, pelo menos, duas orientações concluídas em 
Programas de Pós-Graduação stricto sensu, recomendado pela 
Capes, mestrado ou doutorado;

11.3. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido e não portar documento original oficial com foto.

11.4. O resultado final do concurso será publicado no DOE 
e disponibilizado no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br.

11.5. Caberá recurso ao Conselho Diretor, sob os aspectos 
legal e formal do concurso, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da data da divulgação do resultado final do concurso 
público no DOE.

11.6. O Conselho Diretor terá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para responder ao recurso impetrado, a contar do término do 
prazo de recurso. Poderá o Coordenador Executivo do Câmpus 
Experimental responder ao recurso protocolado “ad referen-
dum” do Conselho Diretor e o resultado disponibilizado no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

11.7. O candidato contratado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração.

11.8. A permanência do candidato contratado ficará con-
dicionada ao reconhecimento da equivalência do título pela 
UNESP, quando o mesmo tenha sido obtido em curso não 
credenciado.

11.9. Implicará na exoneração do servidor:
a) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em conso-

nância com o Plano Global de Atividades no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, devidamente protocolado, conforme 
item 10.7;

b) em caso de não haver parecer favorável à aplicação do 
regime especial de trabalho docente ao interessado;

c) o não reconhecimento da equivalência do título pela 
UNESP;

d) quando do provimento do cargo de Professor Assistente 
na área de conhecimento objeto da nomeação (só aplicável para 
emprego público de Professor Assistente Doutor);

e) se o classificado em 1º lugar no concurso público para 
provimento do cargo não for o candidato contratado, caberá 
à Administração providenciar, unilateralmente, a rescisão con-
tratual, com o pagamento das verbas rescisórias devidas (só 
aplicável para emprego público de Professor Assistente Doutor);

f) a não apresentação da cédula de identidade com visto 
permanente, no caso de candidato estrangeiro.

11.10. Em sendo o candidato contratado o 1º classificado 
no concurso público para provimento de cargo, cabe-lhe a 
apresentação do pedido de rescisão contratual (só aplicável para 
emprego público de Professor Assistente Doutor);

11.11. O prazo de validade do concurso público será de 06 
(seis) meses, contado a partir da data da homologação no DOE, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração.

11.12. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior, menor ou em duplicidade, nem isenção total de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.

11.13. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

11.14. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no DOE, referentes ao presente concurso.

11.15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária.

11.16. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. 
Após este prazo, se não retirado, será descartado.

11.17. A inscrição implicará no conhecimento deste edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas, bem como das normas que regem a aplicação de 
regimes especiais de trabalho docente (RDIDP/RTC) na UNESP, 
cujos textos encontram-se à disposição do candidato, no ato 
da inscrição.

11.18. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

11.19. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

11.20. As nomeações e as contratações estarão condi-
cionadas à existência de dotação orçamentária específica e à 
observância das demais normas financeiras consubstanciadas 
na Lei de Responsabilidade Fiscal.

11.21. Os candidatos aprovados no concurso são detentores 
de mera expectativa de direito à nomeação.

11.22. Os candidatos aprovados em número excedente ao 
de vagas têm a expectativa de direito à nomeação limitada pelo 
prazo de validade do concurso, tanto o inicial quanto o eventu-
almente prorrogado.

11.23. A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classifi-
cação, sendo nula a investidura com preterição.

11.24. Caso o candidato classificado não assuma o cargo 
no prazo de trinta dias, a contar de sua nomeação, nem soli-
cite prorrogação de prazo, nos termos da legislação em vigor, 
será nomeado o candidato classificado na sequência e, assim, 
sucessivamente.

11.25. Ao se inscrever no presente concurso público o 
candidato fica ciente e concorda que, a critério da Coordena-
doria de Curso e do Conselho Diretor, poderá ser solicitado à 
administração central a mudança no regime de trabalho para 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
desde que atendidos os requisitos, a partir da entrega de seu 
primeiro relatório anual.

OBS: Ingressando no RDIDP, o vencimento corresponderá à 
referência MS-3.1 =R$ 10.515,42 mensais, para o portador do 
título de doutor e à referência MS-5.1 = R$ 12.536,48 mensais, 
para o portador do título de livre-docente.

11.26. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada à providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE.

ANEXO I
1. - Procedimentos técnicos de manutenção e ensaios não 

destrutivos
2. - Programa de manutenção
3. - Manutenção de motores
4. - Regulamentação da manutenção de aeronaves
5. - Regulamentação de oficinas de manutenção e reparos
6. - Sistemas de comando de aeronaves
7. - Sistema de atuação e transmissão reversíveis e irre-

versíveis
8. - Especificações e normas de sistemas de atuação 

aeronáuticos
9. - Elementos de fixação e transmissão
10. - Projeto de elementos mecânicos quanto a fadiga
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